
Num. 20636884 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/04/2019 13:35:15

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041713335510100000020073114

Número do documento: 19041713335510100000020073114



Num. 20636884 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/04/2019 13:35:15

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041713335510100000020073114

Número do documento: 19041713335510100000020073114



Num. 20636884 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/04/2019 13:35:15

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041713335510100000020073114

Número do documento: 19041713335510100000020073114



Num. 20636884 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/04/2019 13:35:15

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041713335510100000020073114

Número do documento: 19041713335510100000020073114



Num. 20636884 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/04/2019 13:35:15

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041713335510100000020073114

Número do documento: 19041713335510100000020073114



Num. 20636884 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/04/2019 13:35:15

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041713335510100000020073114

Número do documento: 19041713335510100000020073114



Num. 20636884 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/04/2019 13:35:15

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041713335510100000020073114

Número do documento: 19041713335510100000020073114
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http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041713331182000000020073093

Número do documento: 19041713331182000000020073093



Num. 20636862 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/04/2019 13:35:19

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041713331182000000020073093

Número do documento: 19041713331182000000020073093



Num. 20636862 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/04/2019 13:35:19

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041713331182000000020073093

Número do documento: 19041713331182000000020073093



Num. 20636862 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/04/2019 13:35:19

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041713331182000000020073093

Número do documento: 19041713331182000000020073093



Num. 20636862 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/04/2019 13:35:19

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041713331182000000020073093

Número do documento: 19041713331182000000020073093



Num. 20636862 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/04/2019 13:35:19

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041713331182000000020073093

Número do documento: 19041713331182000000020073093



Num. 20636862 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/04/2019 13:35:19

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041713331182000000020073093

Número do documento: 19041713331182000000020073093



Num. 20636862 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/04/2019 13:35:19

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041713331182000000020073093

Número do documento: 19041713331182000000020073093



Num. 20636862 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/04/2019 13:35:19

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041713331182000000020073093

Número do documento: 19041713331182000000020073093



Num. 20636862 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/04/2019 13:35:19

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041713331182000000020073093

Número do documento: 19041713331182000000020073093



Num. 20636862 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/04/2019 13:35:19

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041713331182000000020073093

Número do documento: 19041713331182000000020073093



Num. 20636862 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/04/2019 13:35:19

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041713331182000000020073093

Número do documento: 19041713331182000000020073093



Num. 20636862 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/04/2019 13:35:19

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041713331182000000020073093

Número do documento: 19041713331182000000020073093



Num. 20636862 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/04/2019 13:35:19

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041713331182000000020073093

Número do documento: 19041713331182000000020073093



Num. 20636862 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/04/2019 13:35:19

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041713331182000000020073093

Número do documento: 19041713331182000000020073093



Num. 20636862 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/04/2019 13:35:19

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041713331182000000020073093

Número do documento: 19041713331182000000020073093



Num. 20636862 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/04/2019 13:35:19

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041713331182000000020073093

Número do documento: 19041713331182000000020073093



Num. 20636862 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/04/2019 13:35:19

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041713331182000000020073093

Número do documento: 19041713331182000000020073093



Num. 20636824 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/04/2019 13:35:23

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041713322056200000020073057
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Num. 20636824 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/04/2019 13:35:23

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041713322056200000020073057

Número do documento: 19041713322056200000020073057



Num. 20636824 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/04/2019 13:35:23

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041713322056200000020073057

Número do documento: 19041713322056200000020073057



Num. 20636824 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/04/2019 13:35:23

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041713322056200000020073057

Número do documento: 19041713322056200000020073057



Num. 20636824 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/04/2019 13:35:23

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041713322056200000020073057

Número do documento: 19041713322056200000020073057



Num. 20636824 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/04/2019 13:35:23

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041713322056200000020073057

Número do documento: 19041713322056200000020073057



Num. 20636824 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/04/2019 13:35:23

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041713322056200000020073057

Número do documento: 19041713322056200000020073057



Num. 20636824 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/04/2019 13:35:23

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041713322056200000020073057

Número do documento: 19041713322056200000020073057



Num. 20636824 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/04/2019 13:35:23

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041713322056200000020073057

Número do documento: 19041713322056200000020073057



Num. 20636824 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/04/2019 13:35:23

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041713322056200000020073057

Número do documento: 19041713322056200000020073057



Num. 20636824 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/04/2019 13:35:23

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041713322056200000020073057

Número do documento: 19041713322056200000020073057



Num. 20636824 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/04/2019 13:35:23

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041713322056200000020073057

Número do documento: 19041713322056200000020073057



Num. 20636824 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/04/2019 13:35:23

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041713322056200000020073057

Número do documento: 19041713322056200000020073057



Num. 20636824 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/04/2019 13:35:23

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041713322056200000020073057

Número do documento: 19041713322056200000020073057



Num. 20636824 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/04/2019 13:35:23

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041713322056200000020073057

Número do documento: 19041713322056200000020073057



Num. 20636824 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/04/2019 13:35:23

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041713322056200000020073057

Número do documento: 19041713322056200000020073057



Num. 20636824 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/04/2019 13:35:23

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041713322056200000020073057

Número do documento: 19041713322056200000020073057



Num. 20636824 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/04/2019 13:35:23

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041713322056200000020073057

Número do documento: 19041713322056200000020073057



Num. 20636796 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/04/2019 13:35:28

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041713314309000000020073030

Número do documento: 19041713314309000000020073030
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http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041713312786100000020073022

Número do documento: 19041713312786100000020073022



Num. 20636788 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/04/2019 13:35:31

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041713312786100000020073022

Número do documento: 19041713312786100000020073022



Num. 20636788 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/04/2019 13:35:31

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041713312786100000020073022

Número do documento: 19041713312786100000020073022



Num. 20636788 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/04/2019 13:35:31

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041713312786100000020073022

Número do documento: 19041713312786100000020073022



Num. 20636788 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/04/2019 13:35:31

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041713312786100000020073022

Número do documento: 19041713312786100000020073022



Num. 20636788 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/04/2019 13:35:31

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041713312786100000020073022

Número do documento: 19041713312786100000020073022



Num. 20636788 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/04/2019 13:35:31

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041713312786100000020073022

Número do documento: 19041713312786100000020073022



Num. 20636788 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/04/2019 13:35:31

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041713312786100000020073022

Número do documento: 19041713312786100000020073022



Num. 20636788 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/04/2019 13:35:31

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041713312786100000020073022

Número do documento: 19041713312786100000020073022



Num. 20636788 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/04/2019 13:35:31

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041713312786100000020073022

Número do documento: 19041713312786100000020073022



Num. 20636788 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/04/2019 13:35:31

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041713312786100000020073022

Número do documento: 19041713312786100000020073022



Num. 20636788 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/04/2019 13:35:31

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041713312786100000020073022

Número do documento: 19041713312786100000020073022



Num. 20636788 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/04/2019 13:35:31

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041713312786100000020073022

Número do documento: 19041713312786100000020073022



Num. 20636788 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/04/2019 13:35:31

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041713312786100000020073022

Número do documento: 19041713312786100000020073022



Num. 20636788 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/04/2019 13:35:31

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041713312786100000020073022

Número do documento: 19041713312786100000020073022
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http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041713312786100000020073022

Número do documento: 19041713312786100000020073022
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http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041713312786100000020073022

Número do documento: 19041713312786100000020073022
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http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041713311318400000020073013

Número do documento: 19041713311318400000020073013
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http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041713311318400000020073013

Número do documento: 19041713311318400000020073013



 
 
 
 
 
 
 
SUBSTABELECIMENTO

 
 

 

           Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, SUBSTABELEÇO, com reserva

de poderes, APENAS PARA O PRESENTE ATO, PARA A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA UNA,

ao Bel Antonio Correia Lima Neto, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o nº. 087.515.164-70,

e na Ordem dos Advogados do Brasil Seccional da Paraíba, sob o nº. 17.540, com endereço

profissional na Rua Francisca Moura, nº. 548, Centro, João Pessoa/PB, fone (83) 3044-1000, os

poderes a mim outorgados no seguinte processo:

 

Autor: FELIPE COSTA VIEIRA DA SILVA

Réus: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

Processo nº. 0800860-52.2018.8.15.2003

 

Firmo o presente instrumento para que possa produzir seus devidos e legais efeitos.

 

 

João Pessoa - PB, 26 de abril de 2019.

 

           

 __________________________________________

MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA

OAB/PB 4007
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CERTIDÃO

 

 
Certifico que, aos dias 14/03/19, pelas 14:25h, dirigi-me ao endereço indicado, onde
intimei o autor FELIPE COSTA VIEIRA DA SILVA, conforme ciente, aceitado a
contrafé.
 
O referido é verdade. Dou fé.
 
João Pessoa/PB, 26 de ABRIL de 2019.

 
Oficial de Justiça - 4723066
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SEGUE ANEXO.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2584398- C3/ 2019-01519/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

  

  

Processo n.º 08008605220188152003 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, já devidamente qualificadas nos autos do 

processo em epígrafe, por meio de seus advogados que esta subscreve, vem à presença de V. Excelência, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT promovida por FILIPE COSTA VIEIRA DA SILVA, opor 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Ante os fundamentos a seguir: 

DA SÍNTESE DOS FATOS E DA OMISSÃO 

Com a mais a respeitosa vênia, na decisão proferida V. Exa. não se manifestou, expressamente, sobre pontos 

importantes levantados nos autos, a respeito dos quais, deveria ter-se pronunciado, justificando o cabimento 

dos presentes Embargos de Declaração, para que lhes confira os efeitos integrativos ao respeitável decisum. 

 

Conforme sustentado pela Embargante em sua peça de bloqueio a parte Embargada estava inadimplente com o 

Seguro DPVAT. Verifica-se tal OMISSÃO, que deve ser suprida ou sanada por meio dos presentes embargos, 

sendo certo que o recurso não objetiva rediscutir a matéria, mas afastar os vícios constatados no julgado. 

 

Conforme amplamente demonstrado, estando o pagamento do DPVAT em atraso, o veículo não é considerado 

licenciado, o proprietário deixa de ter direito à cobertura em caso de acidente e, o proprietário é obrigado a 

ressarcir as indenizações eventualmente pagas às vítimas do acidente. 

 

Neste ponto a r. Decisão não dedicou uma palavra sequer à esta questão amplamente invocada nos autos. 

Quedando-se omissa a este respeito e merecendo reforma. 

 

São essas as razões pelas quais a embargante confia, espera e requer sejam acolhidos e providos os presentes 

Embargos Declaratórios, enfrentado o ponto OMISSO, conferido efeitos integrativos para o fim de prover 

integralmente, tudo por ser medida de direito e irretorquível JUSTIÇA! 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
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Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

JOAO PESSOA, 6 de maio de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246-A 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.013-520, Telefone: (83)3238-6333

CERTIDÃO

Nº DO PROCESSO: 0800860-52.2018.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM (7)
AUTOR: FILIPE COSTA VIEIRA DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A
Certifico e dou fé que, nesta data, inseri neste processo os Malotes Digitais Códigos de
Rastreabilidade nºs 81520192422025 e 81520192422026, em anexo.
João Pessoa/PB, 6 de maio de 2019.

 

ANARISOLETA FAUSTINO DINIZ TOSCANO DE FRANCA
Técnico Judiciário
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 81520192422026

Nome original: Certidão 0800860.52.2018.815.2003.pdf

Data: 29/04/2019 15:09:55

Remetente:

Emmanuel Coriolano Ramalho

Central de Mandados - João Pessoa

TJPB

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: 0800860.52.2018.815.2003 Mandado cumprido, não juntado ao PJE pelo oficial por i

ndisponibilidade no sistema. APENAS PARA CONHECIMENTO DO CARTÓRIO. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 81520192422025

Nome original: 0800860.52.2018.815.2003.pdf

Data: 29/04/2019 15:09:55

Remetente:

Emmanuel Coriolano Ramalho

Central de Mandados - João Pessoa

TJPB

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: 0800860.52.2018.815.2003 Mandado cumprido, não juntado ao PJE pelo oficial por i

ndisponibilidade no sistema. APENAS PARA CONHECIMENTO DO CARTÓRIO. 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.013-520, Telefone: (83)3238-6333

ATO ORDINATÓRIO (ART. 349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0800860-52.2018.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM (7)
AUTOR: FILIPE COSTA VIEIRA DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A
De acordo com as prescrições do art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da
Corregedoria Geral de Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a
prática de atos ordinatórios e de administração, INTIMO a parte promovida para, no
prazo de 10 dias, pagar o valor dos honorários periciais.

João Pessoa/PB, 9 de maio de 2019.

 

ANARISOLETA FAUSTINO DINIZ TOSCANO DE FRANCA
Técnico Judiciário
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SEGUE ANEXO.
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0 03/06/2019

DATA DO DEPÓSITO

1618 ESTADUAL

500134336249

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08008605220188152003

N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA

TRIBUNAL

31/05/2019

DATA DA GUIA

2584398

N° DA GUIA

JOAO PESSOA  4 VARA CIVEL

ORGÃO/VARA

RÉU 200,00

DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico

TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

FILIPE COSTA VIEIRA DA SILVA Fisica 10503051403

TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

9D1FBF3596961458

AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA
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2584398- C3/ 2019-01519/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB

Processo: 08008605220188152003

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do processo 
em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove FILIPE COSTA VIEIRA DA SILVA, em trâmite perante este 
Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO 
DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

JOAO PESSOA, 5 de junho de 2019.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

 

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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0800860-52.2018.8.15.2003
[SEGURO]
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: FILIPE COSTA VIEIRA DA SILVA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A
 

DESPACHO
OFICIE, IMEDIATAMENTE, ao Banco do Brasil para efetivar a transferência dos honorários periciais para a conta

(de conhecimento da escrivania) da perita.

Intime o embargado para se manifestar sobre os embargos interpostos, em cinco dias.

Com ou sem manifestação, fazer conclusão para sentença.

João Pessoa, 9 de julho de 2019

Juiz(a) de Direito

 
 
 
 

Poder Judiciário do Estado da Paraíba
4ª Vara Regional de Mangabeira da Comarca de João Pessoa
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa, PB
CEP: 58.013-520
Telefone: (83)3238-6333

 
OFÍCIO Nº xxxxxxx

João Pessoa/PB, 15 de agosto de 2019.

Nº DO PROCESSO: 0800860-52.2018.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: FILIPE COSTA VIEIRA DA SILVA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

 

DESTINATÁRIO:
Ao Ilmo. Sr.
Gerente do Banco do Brasil S/A
Agência Setor Público
Av. Julia Freire, 1071, Torre
João Pessoa/PB
58040-040

 Senhor Gerente,

Solicito a Vossa Senhoria, que seja efetuada a transferência do valor de R$ 200,00
(duzentos reais) e seus acréscimos legais, depositados pelo réu na conta judicial nº
500134336249, da agência nº 1618-7, data do depósito 03/06/2019, do Banco do Brasil,
referente a honorários periciais, para a Conta nº 5846-7, agência nº 1344-7, do Banco
do Brasil, em favor da perita Rosana Bezerra Duarte de Paiva, portadora do CPF nº
587-738.514-34.

Atenciosamente,

Juiz(a) de Direito

Num. 23563491 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ASCIONE ALENCAR LINHARES - 15/08/2019 18:16:48

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19081517443944900000022837780

Número do documento: 19081517443944900000022837780



EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA REGIONAL DE
MANGABEIRA DA COMARCA DE JOÃO PESSOA-PB
 
 
 
 
Processo nº 0800860-52.2018.8.15.2003
 
 
 
 
                       FELIPE COSTA VIEIRA DA SILVA, devidamente qualificada nos autos da ação
em epígrafe em que contende com SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO
DPVAT S/A, vem à presença de V. Exa., por seu advogado, apresentar
 

CONTRARRAZÕES
 
aos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO interpostos, esperando sejam recebidas e anexadas aos
autos, que seguem deduzidas:
 

A instituição financeira demandada, ora embargante, insurge-se contra a sentença
do juízo a quo, que condenou a seguradora ré ao valor de R$ 8.437,50, correção monetária
desde a data do evento danoso, juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, bem como
honorários sucumbenciais no percentual de 20%.

 
                       Para tanto, aduz que a referida sentença incorreu em uma omissão, alegando a
parte autora não ter direito a indenização do seguro DPVAT em razão de estar inadimplente com
o pagamento do prêmio do seguro obrigatório.
 

Data máxima venia, equivocado está o embargante, de modo que os seus
articulados não merecem guarida.

 
No bojo da referida decisão, o ilustre julgador entendeu que a autora faz jus a

indenização do seguro DPVAT, uma vez que foi submetida à perícia médica judicial, tendo o
nobre perito constatado a existência de invalidez permanente, atestando que a parte autora tinha
razão em pleitear a indenização devida.

 
No que tange ao argumento da seguradora ré de que a autora não teria direito a

indenização do seguro DPVAT, em razão de estar inadimplente com o pagamento do prêmio do
seguro obrigatório, esta não merece guarida, uma vez que tal alegação não é motivo para a
recusa do pagamento do seguro, matéria esta já sumulada nos tribunais superiores.

                       
Nesse sentido enuncia a Súmula 257 do STJ: “A falta de pagamento do prêmio do seguro
obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT)
não é motivo para a recusa do pagamento da indenização”.

 
Destarte, o promovente vem se manifestar para afirmar que não merece prosperar a

irresignação do embargante, por carecer de amparo legal e fático.
 

Forte nesses argumentos, requer a esse Juízo que se digne em NEGAR
PROVIMENTO aos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO da instituição financeira, nos termos
expostos.
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Pede DEFERIMENTO.
 

João Pessoa, PB, 28 de agosto de 2019.
 
 
 

MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA
OAB/PB 4007
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AR, em anexo.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.013-520, Telefone: (83)3238-6333

CERTIDÃO

Nº DO PROCESSO: 0800860-52.2018.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: FILIPE COSTA VIEIRA DA SILVA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Certifico e dou fé que, nesta data, inseri neste processo o(a) Ofício BB 1097/2019, em
anexo.
João Pessoa/PB, 27 de setembro de 2019.

 

ANARISOLETA FAUSTINO DINIZ TOSCANO DE FRANCA
Técnico Judiciário
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0800860-52.2018.8.15.2003

[SEGURO]

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: FILIPE COSTA VIEIRA DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 
 

S E N T E N Ç A

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO INEXISTENTES. RECURSO QUE

BUSCA A REFORMA DA DECISÃO. IMPOSSIBILIDADE LEGAL. REJEIÇÃO.

- Os embargos de declaração se prestam a sanar os vícios de obscuridade, contradição ou omissão do julgado, não

podendo, ser utilizado para provocar nova apreciação de matéria já decidida pelo Juízo Monocrático;

-Inexistindo obscuridade, contradição ou omissão na sentença de mérito, impõe-se a rejeição dos embargos

declaratórios, nos termos do art. 1.022 do C.P.C;

Vistos, etc;

Cuida-se de Embargos de Declaração interpostos por Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

em face da decisão que condenou a embargante ao pagamento de indenização nos autos da ação em epígrafe movida

por Felipe Costa Vieira da Silva, ora embargado.

Proferida a sentença, a embargante aponta a ocorrência de omissão com relação a alegação de inadimplência do

Seguro DPVAT do autor, requerendo o enfrentamento do ponto alegadamente omisso.

É o relatório. Decido.

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço dos embargos.

Sucede que o recurso não tem como prosperar.

Nos termos do artigo 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos

contornos processuais, sendo cabíveis apenas para sanar eventual omissão, contradição ou obscuridade porventura

existente na decisão judicial.

A mera leitura da sentença ora combatida demonstra, por evidente, que inexiste qualquer dificuldade de compreensão,

tampouco conflito entre os seus fundamentos ou, ainda, qualquer questão sem solução no que diz respeito ao seguro

DPVAT, pois o próprio embargante entendeu o fundamento da sentença, conforme se verifica do teor do recurso

interposto. Logo, não se vislumbra a presença dos requisitos autorizadores da procedência dos embargos declaratórios.

Os embargos de declaração não se prestam a rediscussão da matéria apreciada e nem constituem meio adequado para

que a parte manifeste seu inconformismo com posicionamento adotado. A pretensão de modificar o resultado da

decisão deve ser buscada pela via processual adequada.

Na verdade, existe divergência de entendimento, tendo em vista que o convencimento exposto na sentença é diferente

do pensamento exposto pelo embargante. Todavia, não se presta o recurso de embargos de declaração para o reexame

da matéria decidida e, principalmente, quando se pretende substituição da sentença recorrida por outra, como no caso

em análise.

Ao reverso do que afirma no seu recurso, a sentença é bem clara ao citar o art. 5º da Lei 8.441/92, que o pagamento da

indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, independente da existência de

culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado, sendo enfrentadas todas as

questões pertinentes a lide.

Desta forma, não havendo omissão a ser suprida, alternativa não resta senão a de rejeitar os presentes embargos de

declaração, não havendo que se confundir decisão obscura, omissa ou contraditória com prestação jurisdicional

contrária ao interesse da parte.

 
Poder Judiciário do Estado da Paraíba
4ª Vara Regional de Mangabeira
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Destarte, a via eleita não se presta, ao reexame da matéria já apreciada.

ANTE O EXPOSTO, mais que dos autos constam e princípios de direito aplicáveis à espécie, REJEITO OS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, com fulcro no art. 1.022 do Código de Processo Civil, mantendo a decisão

atacada em todos os seus termos.

Publique. Registre. Intimem.

João Pessoa, 08 de outubro de 2019

Fernando Brasilino Leite

Juiz(a) de Direito

Num. 25132468 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: FERNANDO BRASILINO LEITE - 08/10/2019 17:45:45

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19100817454278200000024312100

Número do documento: 19100817454278200000024312100



EM ANEXO
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2584398- C3/ 2019-01519/ INVALIDEZ 

 

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

  

  

Processo n. 08008605220188152003   

  

  

                                        SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas seguradoras 

previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representadas, por seus advogados que 

esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove FILIPE COSTA VIEIRA 

DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de 

V. Ex.ª, apresentar seu RECURSO DE APELAÇÃO, o que faz consubstanciado nas razões anexas, requerendo seu 

regular processamento e ulterior envio à Câmara Cível. 

   

  

  

  

  

  

  

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

JOAO PESSOA, 16 de outubro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246-A 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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PROCESSO ORIGINÁRIO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA / PB 

Processo n.º 08008605220188152003 

APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

APELADA: FILIPE COSTA VIEIRA DA SILVA       

RAZÕES DO RECURSO  

COLENDA CÂMARA, 

INCLÍTOS JULGADORES, 

Conforme apresentado na peça de bloqueio, a parte autora, ora Apelada, encontrava-se inadimplente com o 

prêmio do seguro, quando da ocorrência do sinistro, motivo pelo qual não há cobertura para o mesmo. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

Não se verifica no caso em tela a cobertura do Seguro Obrigatório de Veículos – DPVAT, vez que a parte Apelada 

proprietária do veículo encontra-se inadimplente com o pagamento do prêmio do seguro obrigatório. 

Resta comprovado nos autos que o veículo causador do acidente é de propriedade da própria vítima reclamante 

da indenização. 

 

 Conforme telas abaixo, podemos verificar que na época do acidente o proprietário encontrava-se inadimplente, 

não fazendo jus ao prêmio: 
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É cristalino que a parte Apelada não preenche os requisitos necessários para ser indenizada em razão da mora 

do pagamento do Seguro DPVAT. Assim, não há em que se cogitar cobertura securitária para o caso concreto, 

conforme Resolução 273/20121. 

Como qualquer outro seguro, o DPVAT é um contrato aleatório, onde a seguradora, mediante uma 

contraprestação pecuniária, assume a responsabilidade de indenizar o segurado na hipótese de ocorrido o 

sinistro. 

Por certo, o inadimplemento por parte dos proprietários de veículos, gera um desequilíbrio no provisionamento, 

ao passo que a seguradora não recebeu o pagamento que lhe era devido. Assim, a ausência de quitação do 

                                                           
1
Art. 12º. O Seguro DPVAT garante cobertura por danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas 

transportadas ou não. § 7º fica dispensado o pagamento da indenização ao proprietário inadimplente. 
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prêmio, inviabiliza a manutenção regular do contrato, ensejando um aumento nos valores do prêmio, a fim de 

harmonizar o balanço atuarial da seguradora, onerando os demais proprietários. 

Ademais, se deve frisar o caráter social do Seguro DPVAT, evidenciado pela destinação do prêmio pago pelos 

proprietários de veículos automotores. Digno de destaque, que o valor pago a título de prêmio é rateado de 

forma que 45% dos valores arrecadados são direcionados ao Fundo Nacional de Saúde – FNS, para custeio de 

tratamento de vítimas de acidente na rede pública, no Sistema Único de Saúde-SUS e 5% são destinados aos 

programas educativos que buscam prevenir a ocorrência de novos acidentes. 

Frisa-se que a ausência de pagamento pelo proprietário gera um prejuízo a toda sociedade, na medida, em caso 

de inadimplência do seguro, os valores não são repassados aos programas sociais, programa saúde pública e 

programas educadores de prevenção de acidentes. 

Conforme antedito, o Seguro DPVAT exclui da cobertura o sinistrado, quando este for o proprietário do veículo e 

se encontrar inadimplente em relação ao pagamento do prêmio, quando da ocorrência do acidente. Por certo, a 

exclusão da cobertura restringe-se somente ao acidentado-proprietário inadimplente, mantendo-se toda a 

cobertura no que tange a terceiros. 

É exatamente este o entendimento que ensejou a edição do verbete sumular nº 257 do STJ, posto que os casos 

concretos que foram julgados naquela corte tratavam de situações onde a vítima não era o proprietário do 

veículo, sendo, portanto, prescindível a discussão acerca do pagamento ou não do prêmio, uma vez que, 

indiscutivelmente, aqueles acidentados tinham direito ao recebimento da indenização. 

Assim, o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça buscou, tão somente, resguardar o direito de terceiros 

quando não realizado o pagamento do prêmio pelo causador do sinistro. 

Portanto, feita a devida análise nos precedentes da súmula 257, STJ, quais sejam: REsp 200838/GO;  REsp 

67763/RJ; e REsp 144583/SP, temos que a mesma trata de situações jurídicas distintas, quando confrontado ao 

teor Resolução 273/2012 do CNSP, conforme quadro comparativo que segue: 

RESOLUÇÃO 273 /2012 DO CNSP SÚMULA 257, STJ 

Exclui da cobertura a vítima, quando esta for proprietária do 

veículo causador do acidente, estando este inadimplente. 

Garante o recebimento do seguro a TERCEIROS vítimas 

de sinistro causado por proprietário de veículo 

inadimplente. 

  

Consigne-se, por oportuno, que a interpretação que deve ser dada à Súmula 257, STJ, corroborando com a 

exegese do art.7º, §1º da Lei 6.194/742, garante à seguradora consorciada o direito de regresso em face do 

proprietário inadimplente em caso de eventuais valores que se desembolsem com as vitimas de sinistros 

quando o evento for causado por proprietários inadimplentes. 

Ora, se o §1º do art. 7º da Lei 6.194/74 prevê o direito de regresso em face do proprietário inadimplente, e 

houvesse condenação da Seguradora em indenizar o referido proprietário, a parte autora figuraria tanto como 

credora, como devedora dos valores indenizatórios.   

                                                           
2
Art. 7o A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, com seguradora não identificada, seguro não realizado ou vencido, será paga 

nos mesmos valores, condições e prazos dos demais casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as sociedades seguradoras que 

operem no seguro objeto desta lei.  § 1o O consórcio de que trata este artigo poderá haver regressivamente do proprietário do veículo os valores que 

desembolsar, ficando o veículo, desde logo, como garantia da obrigação, ainda que vinculada a contrato de alienação fiduciária, reserva de domínio, 

leasing ou qualquer outro. 
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Deste modo, forçoso aplicar o instituto da compensação e a consequente extinção das obrigações,  de acordo 

com o Art. 368 do Código Civil3. 

Pelo exposto, merece reforma a r. decisão atacada, vez que não deve ser imputada à Apelante qualquer 

indenização pelos supostos danos,  eis que ausentes os elementos ensejadores da obrigação de indenizar. 

  

CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, confia a Recorrente no alto grau de eficiência 

desse Egrégio Tribunal de Justiça, a fim de que seja reformada in totum a r. sentença proferida pelo MM. Juiz “a 

quo”, dando provimento ao presente recurso. 

Restando inconteste a ausência de cobertura para o sinistro noticiado, ante a ausência de pagamento do prêmio 

do Seguro DPVAT, se impõe o provimento deste recurso, com a consequente improcedência da presente ação. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

JOAO PESSOA, 16 de outubro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246-A 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

 

 

                                                           
3
Art. 368. Se duas pessoas forem ao mesmo tempo credor e devedor uma da outra, as duas obrigações extinguem-se, até onde se compensarem. 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB os poderes que lhes foram conferidos por 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 

move FILIPE COSTA VIEIRA DA SILVA, em curso perante a 4ª VARA CÍVEL da comarca de JOAO PESSOA, nos autos do 

Processo nº 08008605220188152003. 

  

Rio de Janeiro, 16 de outubro de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.013-520, Telefone: (83)3238-6333

ATO ORDINATÓRIO (ART. 349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0800860-52.2018.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: FILIPE COSTA VIEIRA DA SILVA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
De acordo com as prescrições do art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da
Corregedoria Geral de Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a
prática de atos ordinatórios e de administração, e nos termos do Ato da Presidência n.
15/2018, INTIMO a parte recorrida para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar
contrarrazões ao recurso de apelação interposto.
João Pessoa/PB, 12 de novembro de 2019.

 

ANARISOLETA FAUSTINO DINIZ TOSCANO DE FRANCA
Técnico Judiciário
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EXMO. SR. DR. JUÍZ DE DIREITO DA 4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
DA COMARCA DE JOÃO PESSOA-PB
 
 
 
Processo nº 0800860-52.2018.8.15.2003
 
 
                       FELIPE COSTA VIEIRA DA SILVA, devidamente qualificado nos autos da ação
em epígrafe em que contende com SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO
DPVAT, vem à presença de V. Exa., por seu advogado, apresentar
 

CONTRARRAZÕES
 
ao recurso apelatório interposto pela promovida, esperando sejam recebidas e anexadas aos
autos, que seguem deduzidas:

 
A instituição financeira demandada, ora embargante, insurge-se contra a sentença

do juízo a quo, que condenou a seguradora ré ao valor de R$ 8.437,50, correção monetária
desde a data do evento danoso, juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, bem como
honorários sucumbenciais no percentual de 20%.
 

Sem impugnar especificamente os fundamentos da sentença, alega o recorrente,
preliminarmente: ausência de cobertura do seguro dpvat, pedindo, ao final, a anulação da
sentença.

 
                       Contudo, a r. sentença deve ser mantida em sua inteireza, senão vejamos:
 

1.    DA COBERTURA DO SEGURO DPVAT
 

No bojo da referida sentença, o ilustre julgador entendeu que a autora faz jus a
indenização do seguro DPVAT, uma vez que foi submetida à perícia médica judicial, tendo o
nobre perito constatado a existência de invalidez permanente, atestando que a parte autora tinha
razão em pleitear a indenização devida.

 
No que tange ao argumento da seguradora ré de que a autora não teria direito a

indenização do seguro DPVAT, em razão de estar inadimplente com o pagamento do prêmio do
seguro obrigatório, esta não merece guarida, uma vez que tal alegação não é motivo para a
recusa do pagamento do seguro, matéria esta já sumulada nos tribunais superiores.

                       
Nesse sentido enuncia a Súmula 257 do STJ: “A falta de pagamento do prêmio

do seguro obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Vias
Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento da indenização”.
 

2.    CONCLUSÃO
 
                       Forte nesses argumentos, requer a esse Eg. Colegiado que se digne em NEGAR
PROVIMENTO ao recurso da instituição financeira, mantendo-se a sentença do juízo de planície
em todos os seus termos.
 
 
 

Pede DEFERIMENTO.
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João Pessoa, PB, 03 de dezembro de 2019.

 
 
 

MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA
OAB/PB 4007
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Tribunal de Justiça da Paraíba
Diretoria Judiciária

Gerência de Distribuição

APELAÇÃO (198) 0800860-52.2018.8.15.2003

[Seguro]

APELANTE: FILIPE COSTA VIEIRA DA SILVA

APELADO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/AREPRESENTANTE: SEGURADORA LÍDER DO

CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

 
CERTIDÃO

Certifico, inicialmente, (APENAS referente aos PROCESSOS ELETRÔNICOS

), nos termos do § 3º, art. 5º, da Resolução nº 185/2013, do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, que

o sistema informará ao Relator, automaticamente, a indicação de POSSÍVEL PREVENÇÃO destes

autos com anterior recurso do PJE (Processo Judicial Eletrônico).

Certifico, outrossim, que em consulta ao Banco de Dados deste Poder (

APENAS referente aos PROCESSOS FÍSICOS), NÃO LOCALIZAMOS POSSÍVEL PREVENÇÃO com

os presentes autos.
Gerência de Distribuição do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 29 de janeiro de
2020.

Dimas Junho de Araújo Lucena
Gerência de Distribuição

Num. 31096492 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: DIMAS JUNHO DE ARAUJO LUCENA - 29/01/2020 13:15:45

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012913154500000000029845568

Número do documento: 20012913154500000000029845568



Processo nº: 0800860-52.2018.8.15.2003

Classe: APELAÇÃO (198)

Assuntos: [Seguro]

APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

APELADO: FILIPE COSTA VIEIRA DA SILVA

D E S P A C H O

                               Vistos, etc.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, dou seguimento ao recurso,

recebendo-o no duplo efeito.

Ao Ministério Público, nos termos do art. 109 da Constituição do Estado da

Paraíba.

Intime-se. Cumpra-se.

 João Pessoa, data do registro eletrônico.

Desa. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
Relatora 

 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

 Gabinete Desa. Maria de Fatima Moraes Bezerra Cavalcanti    
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Segue Parecer Ministerial.
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Processo nº: 0800860-52.2018.8.15.2003

Classe: APELAÇÃO (198)

Assuntos: [Seguro]

APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

APELADO: FILIPE COSTA VIEIRA DA SILVA

DECISÃO TERMINATIVA

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. SENTENÇA DE

PROCEDÊNCIA PARCIAL. IRRESIGNAÇÃO DA SEGURADORA/PROMOVIDA.

ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE COBERTURA. VEÍCULO CAUSADOR DO ACIDENTE

DE PROPRIEDADE DA PRÓPRIA VÍTIMA. INADIMPLÊNCIA QUANTO AO SEGURO

DPVAT, À ÉPOCA DO FATO. IRRELEVÂNCIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 257 DO STJ.

DESPROVIMENTO DO RECURSO.

 

De acordo com orientação do STJ, “é cabível a indenização decorrente do seguro obrigatório

DPVAT, mesmo quando a vítima for o proprietário do veículo sobre o qual encontra-se vencido o

prêmio, aplicando-se o entendimento sedimentado na Súmula 257 do STJ, segundo o qual, ‘a

falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos

Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento da

indenização’. Precedentes”.1

 

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação Cível interposta pela Seguradora Líder do Consórcio DPVAT S/A contra a

sentença do Juízo de Direito da 4ª Vara Regional de Mangabeira, que, nos autos da Ação de Cobrança de Seguro

DPVAT, movida por Filipe Costa Vieira da Silva, julgou parcialmente procedente o pleito exordial, para condenar a

promovida ao pagamento de indenização securitária, no valor de R$8.437,50 (oito mil, quatrocentos e trinta e sete reais

e cinquenta centavos).

 

Nas razões do presente apelo, a promovida/apelante se limitou a sustentar a ausência de cobertura

securitária, tendo em vista que o veículo causador do acidente automobilístico é de propriedade da própria vítima, que, à

época do fato, encontrava-se inadimplente quanto à obrigação de pagamento do Seguro DPVAT. Com essas

considerações, requereu o julgamento de improcedência do pleito exordial.

 

Contra-arrazoando, o autor/apelado pugnou pelo desprovimento do apelo.

 

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

1ª Câmara Cível

 Desa. Maria de Fatima Moraes Bezerra Cavalcanti
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Em seu parecer, a douta Procuradoria de Justiça opinou pelo desprovimento do recurso.

 

É o relatório.

Decido.

 

O autor narrou na exordial que, em 19/09/2016, “sofreu um acidente de trânsito (queda de moto),

restando com várias debilidades permanentes, quais sejam: fratura fechada da diáfise do úmero esquerdo, fratura

exposta do cotovelo direito, traumatismo craniano, trauma de face, trauma em hemitorax direito, fratura exposta do

antebraço direito, fratura fechada do braço esquerdo, e trauma em ambos os membros inferiores”.

 

Alegando fazer jus à indenização do Seguro DPVAT, ajuizou a presente ação, requerendo o

recebimento da quantia de R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

 

Na sentença vergastada, o pedido foi julgado parcialmente procedente, com a condenação da

promovida ao pagamento de indenização securitária no valor de R$8.437,50 (oito mil, quatrocentos e trinta e sete reais e

cinquenta centavos).

 

Deve ser mantido o julgado a quo.

 

De logo, deve-se lembrar que, em respeito ao princípio tantum devolutum quantum apellatum, só

deve ser alvo de apreciação por esta Corte, a matéria especificamente impugnada (devolvida) no apelo da parte.

 

Nas razões do presente apelo, a promovida/apelante se limitou a sustentar a ausência de cobertura

securitária, tendo em vista que o veículo causador do acidente automobilístico é de propriedade da própria vítima, que, à

época do fato, encontrava-se inadimplente quanto à obrigação de pagamento do Seguro DPVAT. Com essas

considerações, requereu o julgamento de improcedência do pleito exordial.

 

Tal arguição, porém não merece guarida, pois, de acordo com orientação do STJ, em hipótese como

a dos autos, também aplicável a lógica do enunciado da Súmula 257 daquela Corte, segundo a qual “a falta de

pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres

(DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento da indenização.”

 

Nesse sentido:

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS

MATERIAIS E MORAIS. SEGURO DPVAT. ACIDENTE CUJA VÍTIMA BENEFICIÁRIA DO

SEGURO É O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, QUE ESTÁ INADIMPLENTE COM O

PRÊMIO. APLICAÇÃO DA SÚMULA 257 DO STJ. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO DE

COBERTURA SECURITÁRIA .  ACÓRDÃO RECORRIDO REFORMADO.

RESTABELECIMENTO INTEGRAL DA SENTENÇA. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

1. Dispõe a jurisprudência desta Corte Superior que é cabível a indenização decorrente do

seguro obrigatório DPVAT, mesmo quando a vítima for o proprietário do veículo sobre o

qual encontra-se vencido o prêmio, aplicando-se o entendimento sedimentado na Súmula

257 do STJ, segundo o qual, "a falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de
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Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é

motivo para a recusa do pagamento da indenização". Precedentes.

2. Agravo interno desprovido.2

 

 

Com efeito, a tese recursal não prospera, por estar em confronto com súmula do STJ, o que leva ao

desprovimento do apelo.

Face ao exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso apelatório, com fulcro no art. 932, IV, CPC.

João Pessoa, data do registro eletrônico.

                           (assinado digitalmente)

Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti

                                             Relatora

 
G/07

 
 

1 STJ - AgInt no REsp 1827484/PR, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 28/10/2019, DJe 05/11/2019

2 STJ - AgInt no REsp 1827484/PR, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 28/10/2019, DJe 05/11/2019
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Intimação as partes do inteiro teor da Decisão de ID 5726156

Gerência de Processamento do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa,

26 de março de 2020
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C E R T I D Ã O
 
Certifico, para que esta produza os devidos efeitos legais, que

no dia 22 do mês e ano em curso, de acordo com o sistema PJE, decorreu o prazo para
interposição de recurso, aos termos da decisão ID 5726156.

Gerência de Processamento do Tribunal de Justiça do Estado da
Paraíba, em João Pessoa, 28 de maio de 2020.
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Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.055-018, Telefone: (83)3238-6333

ATO ORDINATÓRIO (CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS – CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0800860-52.2018.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: FILIPE COSTA VIEIRA DA SILVA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
De acordo com as prescrições do Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral de
Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos
ordinatórios e de administração, INTIMO a parte autora para requerer o cumprimento da
sentença acostando a documentação necessária para tal desiderato (planilha com
memorial de cálculos), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento.

João Pessoa/PB, 28 de maio de 2020.

 

ANARISOLETA FAUSTINO DINIZ TOSCANO DE FRANCA
Técnico Judiciário
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